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ANEXO I 

 

EMENTA 

SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS        COM 

DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS 

 

1. CONTEXTO 

 

Desde a adoção da Lei Orgânica da Assistência Social, Lei 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, especialmente a partir de 2009, o Município de Campos dos 

Goytacazes tem cofinanciado junto as  Organizações da Sociedade Civil sem fins 

lucrativos e com inscrição de regularidade anual no Conselho Municipal de 

Assistência Social, programas, projetos e atualmente serviços, para pessoas com 

deficiência.Tais instituições faziam parte da chamada Rede Histórica Conveniada, 

atuando de forma complementar nas ações socioassistenciais desenvolvidas no 

município. 

Ao longo do tempo, para garantir a oferta do serviço, o Município firmou 

parceria com as Organizações da Sociedade Civil, através de práticas jurídicas 

legítimas e pautadas na transparência. Seguindo essas premissas e visando a 

atualização dessas práticas, o modelo atualmente proposto será o Termo de 

Colaboração, regulamentada na Lei 13.019/2014. Esse modelo prevê o chamamento 

público como forma de seleção, assegurando sua divulgação em meio oficial de 

comunicação, permitindo a ampla concorrência entre as Organizações da Sociedade 

Civil interessadas. 

Esta contextualização visa expor, que apesar das atualizações exigidas pela 

Lei, o serviço ofertado continua sendo guiado pela Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais, Resolução CNAS - Nº 109, 11 de novembro de 2009, sendo 

atribuído a um equipamento específico, Centro-Dia e unidades referenciadas, 

Orientado por Cartilha Técnica, devendo ser referenciado ao Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS. 



 

 
Travessa Santo Elias, nº 46, Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes- RJ, CEP: 28080385 

Telefone: (22) 98175-1350 
 

2 
 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

O município de Campos dos Goytacazes possui uma população 514.643 

(IBGE/Cidades 2021). Atualmente, 191.414 pessoas estão inscritas no Cadastro 

Único. Destas, 14.713 (7,7%) possuem algum tipo de deficiência. A inclusão da 

pessoa com deficiência visa criar oportunidades e garantir o acesso, revertendo ao 

longo do tempo discriminações sofridas por grande parte desta população. Ações 

eficazes nas esferas pública, privada e sociedade civil têm possibilitado 

modificações expressivas no cenário de segregação com a ampliação dos direitos e 

a maior participação das pessoas com deficiência e seus familiares na sociedade. 

A Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 034-2011 

em seu artigo 2º resolve que cabe à política de assistência social às pessoas com 

deficiência ofertar ações que promovam o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários, como também a autonomia, a independência, a segurança, o acesso 

aos direitos e à participação plena e efetiva na sociedade. Portanto, é imprescindível 

que as instituições da rede socioassistencial ao desenvolver as atividades para as 

pessoas com deficiência mantenham os objetivos dos serviços conforme determina 

a Resolução. 

As instituições selecionadas para compor a Rede Suas, por meio deste Termo 

de Colaboração, deverão realizar atividades que contribuam para o desenvolvimento 

de potencialidades e habilidades com a finalidade de promover além do 

fortalecimento da convivência, o rompimento de barreiras existentes, especialmente 

as atitudinais, promovendo ações que reduzam as situações de violação de direitos 

das pessoas com deficiência e suas famílias. 

Para a oferta das ações de Proteção Social Especial para Pessoas com 

Deficiência, as entidades selecionadas deverão atentar para a definição de pessoa 

com deficiência conforme preconiza a Lei Federal 13.146 de julho de 2015, 

conhecida como Lei Brasileira de Inclusão - LBI, que considera a pessoa com 

deficiência: 
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“aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 

ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas”. (Lei Federal 13.146, 2015). 

 

Destaca-se que a Convenção Internacional dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência da ONU foi a base da LBI que conceituou a pessoa com deficiência, 

afirmando que a deficiência está principalmente no meio em que se vive e não nos 

impedimentos dos indivíduos. 

Diante do exposto, o presente documento foi elaborado com a finalidade de 

nortear a gestão da rede socioassistencial privada, na modalidade Centro-Dia e 

unidades referenciadas, para pessoas com deficiência e suas famílias. Mantendo o 

caráter multidisciplinar, com foco nas atividades em grupo; nas atividades externas 

focadas no território e nas articulações com serviço público e privado. 

 

3. OBJETO 

 

O presente Termo de Colaboração visa formalização da parceria entre a 

administração pública e organizações da sociedade civil, para a execução de 

Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência e suas famílias na 

modalidade Centro-Dia e unidades referenciadas, com a disponibilidade de 772 

Metas, a serem distribuídas pelas instituições selecionadas, de acordo com os 

critérios estabelecidos no anexo V. 

 

3.1       ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

 

 Acolhida e escuta; 

 Construção do Plano de Atendimento Individual/familiar; 

 Iniciativas de promoção de convívio e de adequação da vida cotidiana; 
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 Oferta de  cuidados pessoais durante o dia; 

 Acesso a informações, comunicação; e defesa de direitos;  

 Orientação e encaminhamentos para outros serviços no território;  

 Apoio e orientação a família na função protetiva; 

 Apoio e orientação aos cuidados familiares para a autonomia no cotidiano 

do domicílio e na comunidade; 

 Mobilização e fortalecimento da família extensa ou ampliada; 

  Mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; 

 Mobilização para o exercício da cidadania e participação associativa; 

  Acesso a obtenção de documentos pessoais; 

 Orientação sobre acesso ao Benefício de Prestação Continuada - BPC; ao 

Cadastro Único; e aos eventuais benefícios oferecidos pelo Poder Público; 

 Notificação, apoio, e orientação na situação de negligência, abandono, maus 

tratos;  

 Articulação com o serviço da área de saúde para garantia dos cuidados  das 

questões de saúde do usuário; 

 Articulação com o serviço de educação para garantia do atendimento 

educacional do usuário Articulação com o serviço da rede de serviço 

socioassistenciais e das  demais políticas públicas ou ofertados por entidades 

privadas; 

 Articulação interinstitucional com os demais sistemas de Defesa e de 

Garantia de direitos. 

 

3.2  RESULTADOS ESPERADOS 
 

 Promoção de autonomia melhoria da qualidade de vida de pessoas 



 

 
Travessa Santo Elias, nº 46, Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes- RJ, CEP: 28080385 

Telefone: (22) 98175-1350 
 

5 
 

com deficiência e seus cuidadores e familiares; 

 Superação das situações violadoras de direitos que contribuem para a 

intensificação da dependência; 

 Prevenção contra o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, 

assegurando o direito à convivência familiar e comunitária; 

 Promoção, quando cabível, dos acessos a benefícios, programas de 

transferência de renda e outros serviços socioassistenciais, das demais 

políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos; 

 Diminuição da sobrecarga familiar do trabalho e utilização dos meios de 

comunicação; 

 Acompanhamento no deslocamento do usuário para o acesso a serviços 

básicos, tais como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme 

necessidades; 

 Acesso a direitos socioassistenciais de oferta pública de cuidados 

pessoais nas situações de dependência voltados ao desenvolvimento de 

autonomia; 

 Proteção a situação de negligência, abandono, maus-tratos, violação dos 

direitos; outros riscos sociais, seu agravamento ou negligência; 

 Diminuição do isolamento e da exclusão social tanto das pessoas em 

situação de dependência, quanto do seu cuidador; 

 Prevenção da institucionalização e apoio à convivência familiar e 

comunitária com qualidade; 

 Prestação de suporte às famílias contribuindo para a diminuição de estresse 

decorrente da prestação de cuidados prolongados, do alto custo da atenção 

e favorecimento a inclusão dos cuidadores familiares no mundo do trabalho; 

 Prestação de apoio aos cuidadores familiares por meio da orientação sobre 

as  atividades de cuidar e da importância de autocuidar-se; 
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 Fomento do conhecimento sobre deficiência e situações de dependência e 

sobre as tecnologias assistivas de autonomia no serviço, no domicílio, e na 

participação social. 

 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS METAS 

 

Serão financiadas por este edital, 772 vagas, sendo que destas, 132 vagas 

(quantitativo ofertado atualmente), para a instuição que ofertar (comprovada a 

expertise) o serviço para pessoas com deficiência visual (CID10 – H54), 

considerando que nos dados acumulados da Gerência de Vigilância 

Socioassistencial/Diretoria de Gestão do SUAS, o serviço para este público 

específico,não apresenta demanda reprimida atualmente. As demais 638 vagas, 

representam o quantitativo de vagas ofertadas atualmente, acrescido de 10% da 

demanda reprimida para o atendimento (ref. Set.2021). As 640 vagas serão 

distribuidas pelas instituições habilitadas para ofertar o serviço para  os usuáros com 

quaisquer outras deficiências. 

A DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS SERÁ CONFORME A CAPACIDADE DE 

ATENDIMENTO DAS ENTIDADES E AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO. 

 

5.  ABRANGÊNCIA 

As instituições deverão ser sediadas no município de Campos dos 

Goytacazes e inscritas no CMAS com a devida regularidade anual, Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Assistencia Social - CNEAS, além de seguir as 

recomendações das Orientações Técnicas sobre o Serviço de Proteção Social 

Especial para pessoas com Deficiência e suas famílias. As metas deverão alcançar 

as pessoas com deficiência identificadas no Cadastro Único para Programas 

Sociais, do município de Campos dos Goytacazes, conforme a territorialização dos 

CRAS, identificando por meio do levantamento realizado pela Gerência de 

Vigilância Social.  
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6. PRODUTO 

 
Atendimento socioassistencial de proteção social especial para pessoas com 

deficiência e suas famílias, que reduzam e previnam situações de abrigamento 

institucional; diminuam a sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação 

continuada de cuidados às pessoas com dependência; fortaleçam a convivência 

familiar e comunitária; melhorem a qualidade de vida familiar; diminuam a ocorrência 

de situações violadoras de direitos; contribuam para o desenvolvimento da 

autonomia e das potencialidades. 

 

Produto Descrição Meio de Verificação Periodicidade 

Serviço 
socioassistencial 
para pessoas com 

deficiência em 
vulnerabilidade ou 

risco social. 

 
Realizar atendimento 

socioassistencial para pessoas 
com deficiência nas entidades 
selecionadas de acordo com a 
capacidade instalada de cada 

uma. 

Relatório quantitativo e 
qualitativo mensal entregue 
por meio físico e digital que 

apresente o número de 
usuários inseridos e as 

atividades desenvolvidas. 

Mensal 

Capacitação 
continuada dos 
colaboradores 

 
Organizar espaços de 

treinamento e capacitação 
continuada dos profissionais, em 

articulação com o Setor de 
Gestão do Trabalho/Diretoria de 
Gestão do SUAS/SMDHS, a fim 

de ampliar conhecimentos e 
aperfeiçoar as práticas 

profissionais com ênfase na 
temática da deficiência e 

assistência social. 

 
Cronograma e plano de 
qualificação entregue e 
validado pelo Setor de 

Gestão do 
Trabalho/Diretoria de 

Gestão do SUAS/SMDHS Semestral 

 
Listas de presença aos 
encontros entregue em 

meio físico e digital. 

 

7. ATIVIDADES 

 

O desenvolvimento das atividades socioassistenciais visa contribuir para a 

superação de barreiras físico-sociais e atitudinal, da dependência e de risco por 

violação de direitos; prevenindo situações de abrigamento institucional, reduzindo a 

sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação continuada de cuidados às 

pessoas com deficiência, fortalecendo o convívio familiar e comunitário, mitigando a 
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ocorrência de situações violadoras de direitos e contribuindo para o empoderamento 

pessoal, desenvolvimento da autonomia e da funcionalidade da pessoa com 

deficiência. 

 

7.1. PLANO INDIVIDUAL OU FAMILIAR DE ATENDIMENTO 
 

O instrumento deverá conter os objetivos, estratégias e recursos que possam 

contribuir para o trabalho social, considerando as particularidades e o protagonismo 

de cada indivíduo e sua família. Deverá organizar a atuação da equipe 

multidisciplinar permitindo o monitoramento e a avaliação dos resultados alcançados 

com os usuários e famílias. 

Incluem as seguintes atividades: descrever as informações prioritárias a 

serem consideradas no atendimento; as atividades a serem desenvolvidas 

conjuntamente; as condições de acesso ao serviço do usuário; os dias da semana e 

a quantidade em hora de permanência no serviço; os compromissos das partes 

envolvidas; a capacidade de ofertas disponibilizadas pelas partes; às dificuldades 

para oferta do serviço a serem superadas conjuntamente; os objetivos do serviço 

com o usuário; os resultados esperados; e a forma de acompanhamento dos 

resultados. 

 

7.2. ATENDIMENTOS EM GRUPOS COM USUÁRIOS 
 

Atendimentos que visam o fortalecimento da convivência familiar e 

comunitária, o desenvolvimento de habilidades e potencialidades; atividades de 

cuidados que alcancem o apoio na realização de atividades e cuidados na vida 

diária, como vestir-se; agasalhar-se; comer; fazer higiene pessoal; locomover-se; - 

promover apoio voltado para o desenvolvimento pessoal como levar a vida de forma 

mais independente possível favorecendo a integração e a participação do indivíduo 

no seu entorno. 

Dentre as atividades oferecidas, são elas: acompanhamento e 

assessoramento em todas as atividades do serviço; apoio na administração de 
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medicamentos indicados por via oral e de uso externo, prescrito por profissional; 

apoio a ingestão assistida de alimentos; apoio na realização da higiene e cuidados 

pessoais; realização de ações preventivas de acidentes; realização de atividades 

recreativas e ocupacionais de acordo com a possibilidades; oficinas; campanhas 

educativas; palestra; atividade física; confraternizações; apresentações artísticas; 

sessões de cinema; passeios dentro e fora da comunidade; festas temáticas, dentre 

outras. 

 

7.3. ATENDIMENTOS EM GRUPOS COM FAMILIARES 
 

As ações devem ser realizadas para atenuar a sobrecarga; decorrente da 

situação de prestação de cuidados prolongados, bem como a interrupção e 

superação das violações de direitos que fragilizam a autonomia e intensificam o grau 

de dependência da pessoa com deficiência. Os atendimentos precisam fortalecer a 

convivência familiar e comunitária, o desenvolvimento de habilidades e 

potencialidades e a participação social. Atividades que favoreçam o acesso a 

benefícios, programas de transferência de renda, serviços de políticas públicas 

setoriais, atividades sociais, culturais, de lazer e de inclusão produtiva, priorizando o 

estímulo à autonomia do usuário e do cuidador. Atendimentos que proporcionem 

identificar demandas do usuário/cuidador em situações de violência e/ou violação de 

direitos. A intervenção deverá sempre estar direcionada a diminuir a exclusão social 

tanto da pessoa com deficiência quanto do familiar, com experiências que 

contribuam para o fortalecimento dos vínculos familiares e ampliação da capacidade 

protetiva da família. 

Dentre as atividades oferecidas, destacamos: oficinas; roda de conversa; 

palestras; campanhas educativas; atividade física; confraternizações; encontros 

intergeracionais para troca de experiência; passeios; festa temática, dentre outras. 

 

7.4. ATENDIMENTO DE ARTICULAÇÃO EM REDE 
 

Articular com os serviços de políticas públicas setoriais, com a rede de 
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serviços socioassistenciais e o Sistema de Garantia de Direitos, visando possibilitar 

o acesso e inclusão dos usuários a serviços e políticas sociais, favorecendo o 

acesso dos usuários a outros serviços, como os do campo da saúde; do campo da 

educação; do trabalho; da cultura; acesso a documentação pessoal; ao esporte; 

lazer e atividades oferecidas dentro da comunidade, dentre outros serviços 

importantes para aumentar a autonomia e a participação social dos usuários. 

Incluem as seguintes atividades: usar o espaço da comunidade para 

execução das atividades em grupo com usuários e família; mapear as possíveis 

redes de apoio dos usuários; estabelecer comunicação e cooperação com a rede 

mapeada; provocar encontros e debates para a sustentação da rede; ofertar a 

instituição para realização de atividades conjuntas com a rede de apoio, dentre 

outras. 

 

8. METODOLOGIA 

 

O serviço de atendimento às pessoas com deficiência, Centro-Dia e unidades 

referenciadas através das instituições selecionadas deverá atender às diretrizes do 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS através das ações de: 

 

 Acolhida, escuta ativa e qualificada das demandas do usuário e sua família; 

Elaboração de Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento para cada 

usuário; 

 Atuação de equipe interdisciplinar e uso de metodologias acessíveis; 

 Realização de atividades além do Centro-Dia que envolva a moradia, o 

bairro, a comunidade; 

 Visitas domiciliares para conhecer o cotidiano do usuário e sua família; 

 Realização de atividades de fortalecimento de vínculos com participação do 

cuidador familiar, da família e da vizinhança; 

 Utilização de instrumentos que registrem e organizem o trabalho desenvolvido 

como: Plano de Trabalho; Plano de Atendimento; Avaliação de resultados. 
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PRODUTOS ATIVIDADES PRAZOS METAS OBJETIVOS 

Manutenção e aumento da 

autonomia e qualidade de 

vida. 

Oficina Diário 

Atender 772 

pessoas com 

deficiência e 

suas famílias. 

Promover a autonomia e a 

melhoria da qualidade de 

vida. 

Atividade externa Diário 

Grupo de 
atividade 

Diário 

Prevenção contra ações 

violadoras de direitos. 

Campanha 
socioeducativa 

Quinzenal 
Eliminar as situações de 

violações de direitos. Articulações Semanal 

Visita domiciliar Semanal 

Diminuição do isolamento e 

da exclusão social . 

Atividade externa Diário 
Prevenir o abrigamento 

institucional e a 

segregação. 

Confraternização Bimestral 

Apresentação 
temática 

Mensal 

Promoção ao acesso a 

direitos socioassistenciais . 

Articulações Semanal 
Promover acesso a 

benefícios, programas de 

transferência de renda e 

outros serviços 

socioassistenciais. 

Oficina Diário 

Roda de conversa Diário 

Redução do estresse 

decorrente da prestação de 

cuidados prolongados e 

do alto custo da atenção. 

Reunião Familiar Quinzenal 

Promover apoio às famílias 

sobre questões relativas 

ao cuidado. 

Campanha 
educativa 

Quinzenal 

Visita domiciliar Semanal 

Roda de conversa Diário 

Campanha 
educativa 

Quinzenal 

 

9. FORMAS DE ACESSO 

 

A forma de acesso das pessoas com deficiência e famílias ao serviço  no 

Centro-Dia e unidades referenciadas, de acordo com a Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais do SUAS se dará através: 

 

 De demanda espontânea de membros da família e/ou da comunidade; 

 De encaminhamentos dos demais serviços socioassistenciais do SUAS  e 
das demais políticas públicas setoriais no território; 

 Por encaminhamento dos órgãos do Sistema de Garantia e de Defesa de  
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Direitos; 

 Da busca ativa do CRAS. 

 
As solicitações de inclusão deverão estar previstas no Plano de Trabalho de 

cada Centro-Dia e unidades referenciadas definindo: as formas de recebimento da 

demanda e avaliação; encaminhamento para o CREAS conforme Nota Técnica 

nº01/2021-SMDHS ou de outras políticas públicas, quando for o caso; identificação 

dos casos de atendimento imediato no Centro-Dia. 

 

10. RECURSOS HUMANOS 

 

Para oferta do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 

Deficiência Idosas e suas Famílias, será utilizado como referência para composição 

da equipe, a NOB RH-SUAS. 

 

11. ROTINA DO SERVIÇO 

 

Deverão constar da rotina do parceiro no Termo de Colaboração: 

 

11.1. Apresentação de Relatório Mensal com a descrição das atividades  

realizadas pelas equipes contratadas, dados dos usuários atendidos definição 

de metas executadas, avanços e desafios encontrados na execução do trabalho; 

11.2. Apresentação de Planilha com local de execução

 do serviço, constando os dias da semana, escalas e horários; 

11.3. Otimização dos recursos fazendo cotação de preços dos gastos 

realizados, garantindo uma boa aplicação dos mesmos; 

11.4. Acompanhmento do desembolso dos recursos a execução do 

mesmo, garantindo o bom uso do dinheiro público; 

11.5. Execução das atividades planejadas pela SMDHS, assegurando que o 

público alvo esteja inserido nas políticas públicas de Assistência Social; 

11.6. Garantia da infraestrutura necessária para o atendimento e êxito da 
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proposta; 

11.7. Prestação de contas da utilização dos recursos em conformidade com 

a legislação vigente. 

 

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

  A Instituição conveniada deverá encaminhar a prestação de contas 

mensalmente à Coordenação da Rede Socioassistencial Privada/Diretoria de Gestão 

do SUAS em meio impresso devidamente assinado pelo representante legal até 30 

dias após o recebimento do recurso, conforme Instrução Normativa PMCG/SMTC nº 

001/2020. 

A instituição parceira deverá apresentar como indicador de resultado, 

mensalmente, até o 10º dia do mês seguinte à realização das atividades, relatório 

das atividades, dados quantitativos e qualitativos, contendo todos os documentos 

comprobatórios. 

 
13. CUSTO 

 

O Termo de Colaboração atuará na modalidade Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias, e para a execução deste o 

valor per capta será de R$ 406,00 (quatrocentos e seis reais) mensais. Para tanto, 

o presente instrumento contará com cofinanciamento Municipal, cujo valor total 

está relacionado abaixo: 

 

Valor Total Mensal: R$ 313.432,00 (772 metas) 

Valor Total Anual: R$ 3.761.184,00 

 

14.  MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

A avaliação deverá ser realizada com a equipe de profissionais dos serviços 
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envolvendo em sua análise, usuários, profissionais da Instituição e os responsáveis 

pelas unidades em que os serviços serão executados. 

Desta forma, os produtos desta parceria deverão ser apresentados de forma 

que se permita avaliar o escopo desta proposta de trabalho incluindo seus objetivos 

e metas, o gerenciamento do tempo, do custo e da qualidade do serviço prestado. 

Para tanto, as avaliações deverão ser realizadas por meio de relatórios mensais 

especificando o quantitativo das ações realizadas, o objetivo das ações, o local de 

execução das ações, dias e horários previstos, responsáveis pela execução das 

ações, entre outras atividades extras, os avanços e os entraves encontrados durante 

a execução. Os relatórios deverão ser apresentados em material impresso dentro do 

prazo estipulado neste plano de trabalho, contendo como anexos todas as formas de 

registros realizados, tais como fotos, vídeos e os links das mídias sociais, quando 

houver essa forma de registro. 

O monitoramento e avaliação da parceria firmada entre a Secretaria Municipal  

de Desenvolvimento Humano e Social, erá realizada de modo complementar e 

integrado, sem prejuízo do controle social, dos conselhos municipais específicos e 

demais órgãos de controle interno e externo. 

Será de responsabilidade da SMDHS, a indicação de membros para compor a 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, bem como fiscalizar a realização das 

atividades nas respectivas instituições. 

Caso haja necessidade de sanar dúvidas ou receber orientações 

concernentes ao desenvolvimento do plano de trabalho, as instituições poderão 

recorrer a Comissão de Avaliação e Monitoramento. 

As instituições parceiras, deverão implantar estratégias de avaliação do 

serviço pelos usuários. 

 

 

 

 


